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REFORMAR CONSTRUCOES LTDA, CNPJ 29.186.782/DÚ01-87, pessoa jurídica,

pur naeie de Seu represent-arlte legal, efarn endereço Site a Av. Cel. Tibúrcie, 494, Girflãndia,

Merada Nava-Ce, vera, cera e halzwíru-11 reapeitru apresentar

CQNTRARRAZÓES ao RECURSO ADMINISTRATWO

i.nrerpz:.ste por CNIP ‹+ COMERCIO NACIONAL DE ILUMINACAO PUBLICA

LTDA, inscrita ne CNP] Sob e 11° 14.248.351[ 0001-20.

DA TEMPESTIVIDADE

Iraícialrnente, cabe' destacar que nes terraea de ineiâe XVI] de art. =1'° da Lei

'Ii].52D/E002, eabe rer.urSr,› adrniniatrative ne- praae de 3 (Erê-.S) di-as e em igual prazo ea demais

licitantes tem para apreaerltar auae rzcwatrarraaöes.

Pr›r¬ta11te›, amarra-Se pleraarrazute ternpearive a presente peça de irupugnaçãra recursal.

no USJETD DESSAS cüNTaaa1‹a:z.öES

Alega a recorrente, era apertada Síntese, que referida eraprea-a (recezrrida) eae atendeu as

tabulaclaa :ae inatruraente eranrecatrãríe ae apreaentar deeuraearaçäe irr-egrflar e
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incompleta, vejamos. O edital previu claramente que: 6.4.3- A couiprovaçiio de boa Msig;pëàã|p!W_ge

tinanceira seta aferida pela observância, dos indices apurados pelas formulas abaixo, cujo' c i

der»-erri Ser demonstrado em documento proprio, devidamente assinado por Contador ou .

Contahiilista lsabilitado, onde deverão Ser apresentados no minimo os seguintes indices: Ooo tre que

a empresa apresentou APENAS C) DEI-ilfi e a consulta optante simples, descumprindo o

estabelecido no item G.-4.3 do edital, devidamente supi¬amen-cionado

l:`.m seu pleito final, a empresa recorrente requereu:

1) o recelaimento do presente recurso, em seu efeito suspensivo.

2) Ao final, julgar totalmente procedente o recurso interposto, para Ems de rever a decisão,

com imediata inabilitaciio do licitante REFÚRMAR CONSTRUCOES LTDA, ora recorrida.

nas coarraaaaazoes Fƒvrlcas E ƒuaírucas

Preliminarmente ti imperioso destacar que a licitação É umprocedimento adm.inist.rativo,

composto de atos ordenados e legcilmc-nte previstos, mediante os quais a .Administração Pública
atos devem ser-se 'G-Zosbusca selecionar a proposta mais vantojosa. Todavia, cada um dos

conduzidos em estrita conformidade com os principios constitucionais e os parametros legais.

Neste sentido, elucidamos as palavras do renomado Hely Lopes Meirelles, vejamos:

“ak escolha da proposta Será process 'i-'la c julgada em estrita cc-nt`c-rniirl ide com os principi-.S
I:-;'~.si=:os da l_.eg.ilid.i.›1.g, da ln-,ptz=;z:=Ji.-1-i-zzie, da M-:-rr.li*l**le, da Igu.-1l›:l_i-"le, da Ptil-ili«¬id.1cle, da
If'i-.;.I1›1‹;l.;‹.:Ie H.dmi11isttatira, da Vintriil-içio ao Instrumento Cr-nvocíitorio, do _]u.l¿'_;¿mento
Objetivo e dos r.1ue lhcs são correlatos."

De pronto, concluímos que não lui como se falar em proposta mais varttajosa que não

esteja cm. consonância com as normas do edital e os principios que regem a licitação. Assim,
veremos pontualmente que a recorrente apresentou a proposta mais vantajosa, bem como

atendeu as exigências do edital.
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A decisao preferiria em relaçiio ii lial:›ilitaci"io da empresa, REFQÊ-šífiflm
CDNSTRLICDES LTDA., não merece reparos e mudanças, como sera provado a seguir: |

Sobre a decisao cm comento, argunienta-se pontualmente para sua reforma conforme

tlissertarcmos a seqiiir:

5.4.3.- A eoniprovacao de boa Situação financeira sera aferida pela observância, dos indices
apurados pelas Formulas abaixo, cujo cálculo devera ser demonstrado em documento proprio,
devidamente assinado por Contador ou Contabilista habilitado, onde deverão ser
apreseiuarlos no nilninio os segiiintes índices:

Concede tnairima venia, para as ce-nsutas vindouras lançadas na hipotese de não ser
mantida o decisao prclatada, certamente ceifara uma concorrente ein potencial de apresentar
proposta conipetitiva e vantajosa para a Administração visando a contratação do objeto que
voga.

Não bastassem os efeitos negativos decorrentes -da decisão em comento para fms de
colimados pela licitação, constatados tanto pela restrição ao número de empresas e
principalmente pelo que s_c reputa de erro nc julgamento e t`ormal.i.smc demasiado.

Dai porque a presente insutgência ancorar-se no fato de que a recorrente cumpriu com
todas as eaigëncias contidas no regulamento geral da licitação, como se vera adiante, pois
indiscutivehneute, foram atendidos todos os requisitos demanclados pelo Edital, ao interesse da
Administracao e em especial ao interesse público, finalidade do preceito legal, não persistindc
motivo para não mente-la na licitação.

É do conhecimento de todos aqueles que de alguma forma atuam no segmento das
licitações e dos contratos administrativo que para participar de qualquer procedimento
concorrencial, deve o licitante apresentar uma serie de documentos para obter o status de
halail.itado no certame.

A empresa vencedora deve, por força de lei, comprovar que possui condições de
operacionalizar o contrato, por meio de atestado de capacidade tecnica que evideneie c
eazerelcio das inúltiplas atividades que lhe- são inerentes na relação contratual. Vale realçar que
isso só se torna possivel se a empresa ja tiver prestado serviços com as mesmas caracteristicas,
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quantidades e prazos que eoiupoem o objeto do certame. Esta e a eitpressa detern1inaç_ã*Ê.«d,,a_,.o“'
"""'--._..-.-1

I
(Íictsl de Licitaçoes c Contratos da Administração Pública, confonrte se vê a seguir:

No caso ein comento, verifica.-se na propria dicção do instrumento convocatorio, que
a empresa, ora reconida cumpriu eitpressamente as esigencias inerentes a qualificação
econômico-financeira, senão vejamos:

Sa, ouartricaçíio nconotvnco-ruianonma
6.4.1 ~ Balanço Patiinionial e Demon straçees Contábeis do último eazercício social (stilo), ja
esigiveis e apresentados na forma da Lei (com indicação do N* do Livro Diario, número de
Registro na Junta Comercial e numeração das folhas onde se encontram os lançamentos.
tertnos de abertura e enceramento) que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua sttlistiniiçäo por balancetes ou balanços prcvisorios, podendo ser atualizados
por indices oficiais quando encerrados ha mais de os (tres) meses da data de apresenta-;ão da
proposta. Os nicsmos deverão estar assinados pelo contador (registrado no Conselho
R.e¿';ional de Contabilidade) e pelo Titular ou Representante legal da empresa. As assinaturas
deverão estar devidamente identificadas, sendo obrigatorio a aposiçao da certidão de
regularidade proii ssional do Contador. Ep gain ga g¡¡|p¡~g.¿a optante pelo sirnplgs gaçional,
declarada em gipglengiamalizc, poderá nprcsentajz; cópia da Qgclaizagão de Inforinago
§gçip_gçgr¡§'gnicas e. Fiscais (BENS) de Pessoa Juridica e respaecivg rggipg dg gggzggg
pra conformidade com o programa gerador dg dnçu;n_ç¿1_1¿o tj; ar_'_rocada‹¿'io_o fiinlplg
liasiaurtl.
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Nesta senda, a habilitação da empresa, ora recorrida, REFORMAR
CUNSTRUCOES LTDA, fora accrtacla dentro dos paranicntos legais e editilicios.

DOS PEDIDOS

C.`.onforme os fatos e argumentos apresentados nestas CON'I`R_AR_RAZÕli`.S

R.lÉt`.C.URSAIS, solicitamos como liditna justica que:

A _ A peça recursal da recorrente seja conhecida para, no mérito, ser ll`-TDEFER.lDA

ll\l'l`.l'ÇiG1Ul.Li\'l'EIi*§l'I`l¡J, pelas .i'aaoes e fundamentos expostos;

E - Seja mantida a decisão da Doura Pregocira, que declarou habilitada a empresa,

REFÚRMAR CÚNSTRUCDES LTDA, pelas razões mencionadas;

C - Caso a Douta Pregoeiro opte por não rnantcr sua decis ão, REQUEREIE-IGE que, com

fulcro no Art. 9° da Lei 10.520/20132 C/É Art. 109, III, § 4°, da Lei E666/93, e no Principio do
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¬ . - ¬. . . _ ll-Duplo Caran de Jtirisdicao, seja remetido o processo para aprcciaçzici por autoriclade superior '¡ ‹--I

Cümpetctittt.

Petle~se deferimento.

Morada ltilova-Ce, 2 de maio de 202.2.
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